
 

 

 

 

 
Declaração 

 
Declaro, sob as penas da lei, para atender ao item 3, do anexo I da 

Resolução TC 147-2021, do Tribunal de Contas de Pernambuco, que a prestação 
de Governo do o Município de Tamandaré esta consolidada com os seguintes 
órgãos: 

- PMT - Prefeitura Municipal de Tamandaré; 

- FMAS -Fundo Municipal de Assistencial Social de Tamandaré; 

- FMS - Fundo Municipal de Saúde de Tamandaré; 

- SEDUC – Secretaria Municipal de Educação; 

- CV – Câmara Municipal de Vereadores de Tamandaré. 

 

 

 

Tamandaré, 14 de março de 2022. 

  

    

 

 

 

Isaías Honorato da Silva Marques 
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